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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS                                                                     


EDITAL DE LICITAÇÃO Nº055 /2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO-BA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026
(Processo Administrativo nº 236/2026) 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Tucano-Bahia, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças sediada na Avenida Drº Antônio Magalhães, 184, Centro, Tucano-BA, neste ato representado por Cleriston Santana Oliveira, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global por lote, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Municipal nº 042/2023 e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da https://bll.org.br.

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Tucano/BA, denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos à página eletrônica.

Data da sessão: 25/06/2026
Horário: 09:00 h
Local – Sítio Eletrônico: https://bll.org.br
1. DO OBJETO
1.1. Promover contratação, na modalidade Pregão Eletrônico dividido em 2 lotes, de empresa especializada em Solução Inteligente e Integrada de Segurança Eletrônica, incluindo a venda dos equipamentos, acessórios, componentes e todos os materiais relacionados ao sistema de segurança, além do serviço de software em nuvem, implantação, manutenção, treinamento técnico e suporte de toda solução instalada, em conformidade com os quantitativos e as especificações técnicas contidas neste documento, nos municípios de Tucano, Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em 2 (dois) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Os valores globais estimados são:

LOTE 1 – Serviços de Software em Nuvem, Monitoramento e Manutenção Técnica: R$ 1.059.024,24 (um milhão, cinquenta e nove mil, vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) anuais.

LOTE 2 – Fornecimento e Instalação de Equipamentos e Infraestrutura: R$ 420.790,30 (quatrocentos e vinte mil, setecentos e noventa reais e trinta centavos).

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.479.814,54 (um milhão, quatrocentos e setenta e nove mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos).

2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://bll.org.br, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O cadastro no portal deverá ser feito no sítio https://bll.org.br, por meio de certificado digital.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, bem como o conhecimento de todas as datas relacionadas ao edital no sítio https://bll.org.br e mantê-los atualizados.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://bll.org.br.

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.6 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.2.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.2.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.

3.3. É vedada, ainda, a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. Portanto o processo será realizado com inversão de fases, permitida no art. 17, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/21.

4.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.1.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência (ANEXO I), na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.

4.1.3. A inversão de fases permitirá a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, sem comprometer a qualidade ou a viabilidade técnica dos projetos, de modo mais eficiente, reduzindo riscos de preços inexequíveis e de problemas operacionais na execução contratual.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor global do lote, em moeda corrente nacional;

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, incluindo marca/modelo dos equipamentos ofertados.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços e no fornecimento dos equipamentos.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas e os valores estimados constantes deste Edital.

5.7. A LICITANTE deverá apresentar, em sua proposta comercial, documentos técnicos (manuais, catálogos, fichas técnicas) emitidos pelos fabricantes dos equipamentos ofertados, que comprovem o atendimento a todas as especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global do lote.

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,1% (zero vírgula um por cento).

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.10. A prorrogação automática da etapa de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, conforme disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3. Serão desclassificadas as propostas que:

7.3.1 contiverem vícios insanáveis;

7.3.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e no Termo de Referência;

7.3.3 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

7.3.4 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do https://bll.org.br, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Habilitação Jurídica:
8.4.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – LTDA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.2 No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;

8.4.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.5.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

8.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT);

8.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

8.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira:
8.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.6.2 Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do lote ao qual está concorrendo.

8.6.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, registrado na Junta Comercial, apresentados na forma da Lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da proposta. Caso a licitante utilize-se da Escrituração Contábil Digital - ECD, deverá apresentar também o recibo de entrega e notas explicativas, emitidos pelo SPED.

8.6.3.1 O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante legal da empresa.

8.6.3.2 certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da sessão eletrônica de recebimento das propostas ou conforme validade constante na certidão.

8.6.3.3 Certidão negativa de falência/recuperação judicial, com regra de emissão há

menos de 30 dias se não houver validade expressa;

8.6.3.4 Certidão negativa estadual de Ações Cíveis – 1º grau, em nome da empresa e dos sócios (isso é um ponto sensível);

8.6.3.5 Certidão simplificada da Junta Comercial, com prazo de 30 dias antes da sessão.

8.6.3.6 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas com menores (MTE).

8.6.3.7 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices Financeiros de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Imediata, todos igual ou maiores que 1 (um), e pelo Índice de Endividamento sole PL, menor ou igual a 0,6, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:
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8.7. Qualificação Técnica:
8.7.1 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, certificando que a empresa prestou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, comprovando experiência em implantação de sistemas de videomonitoramento com câmeras IP, incluindo reconhecimento facial e/ou leitura automática de placas veiculares (LPR), cujo somatório seja de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total de câmeras estimado neste certame;

8.7.2 Comprovação de que a empresa possui em seu quadro de funcionários, no mínimo: 

(a) 1 (um) Engenheiro Eletricista ou Engenheiro Eletrônico devidamente registrado no CREA;

(b) 1 (um) Técnico em Eletrotécnica registrado no CRT;

(c) 4 (quatro) Instaladores de redes; 

(d) 1 (um) Bacharel ou Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, com experiência comprovada como desenvolvedor Full Stack.

A comprovação de que os profissionais acima elencados pertencem ao quadro de funcionários da empresa, poderá ser realizada por meio de apresentação de:

a) Extrato do FGTS,

b) Extrato da Carteira de Trabalho Digital

c) Contrato de Prestação de Serviços com firma reconhecida em data anterior à publicação do Edital

d) Contrato social, em caso de sócio.

8.7.3 Os profissionais eletrotécnicos e instaladores de redes (Linhas B e C do Item 8.7.2 devem possuir certificações válidas dos treinamentos das Normas Regulamentadoras aplicáveis: NR-10 e NR-35.

8.8 GARANTIA DE PROPOSTA: como requisito de pré-habilitação, a GARANTIA DE PROPOSTA será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação dos LOTES 1 e 2 (soma dos lotes) e será prestada em uma das modalidades constantes do § 1º do artigo 96 da lei 14.133/2021, sendo:

8.8.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

8.8.2 seguro-garantia;

8.8.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

8.8.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

8.8.5 No caso de seguro-garantia, o mesmo continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

8.8.6 Na modalidade de seguro-garantia, a garantia de proposta deverá ter vigência mínima igual à de validade da proposta apresentada.

8.8.7 A garantia de proposta prestada será devolvida no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

8.8.8 No caso de títulos da dívida pública, os mesmos devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.8.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.1 Documentações Complementares:
9.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;

9.1.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021;

9.1.3 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, se for o caso;

9.1.4 Declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

9.1.5 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas;

9.1.6 Declaração de sigilo e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018) e com a Cadeia de Custódia digital das imagens.

9.1.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.1.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e constatada alguma restrição no tocante à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

9.1.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

10.1.2 apresentar planilha detalhada com valores unitários e totais por item/lote, devidamente ajustada ao lance vencedor;

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

10.1.4 conter os documentos técnicos (catálogos, fichas técnicas ou declarações de fabricante) que comprovem o atendimento às especificações técnicas do Termo de Referência.

10.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.1.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.1.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11. DOS RECURSOS
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://bll.org.br.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1 A GARANTIA DE EXECUÇÃO é medida que se mostra necessária para evitar a ocorrência de prejuízos e danos à contratante decorrentes da inexecução parcial ou total do contrato, bem como por conta de eventual inadimplência de direitos trabalhistas, previdenciários e sociais dos executores dos serviços.

13.2 Assim, para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais que serão firmadas, o Contratante exigirá da licitante vencedora a prestação de “garantia de execução”, de acordo com o art. 96 e seguintes da lei 14.133/2021, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato (soma dos Lotes 1 e 2).

13.3 A garantia deverá se prestada no prazo máximo de 15 dias úteis contados da formalização do instrumento contratual, sob pena de aplicação de multas e/ou rescisão contratual.

13.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento parcial ou total do contrato;

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

13.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar, expressamente, todos os eventos indicados no parágrafo anterior.

13.6 A garantia deverá ser integralizada em no máximo 15 (quinze) dias úteis, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou houver alteração do valor contratual.

13.7 A perda da garantia em favor do Contratante, por inadimplemento das obrigações contratuais firmadas, FARSE-Á DE PLENO DIREITO, independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e das demais sanções previstas no contrato a ser firmado.

13.8 O emitente da garantia ofertada pelo contratado será notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. Todavia, o garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.9 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

13.10 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

13.11 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade mínima pelo prazo de 06 meses posteriores à vigência do contrato, e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

13.12 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato com o licitante vencedor de cada lote.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

14.4. A Contratada do Lote 2 deverá concluir a instalação de todos os equipamentos e sistemas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato.

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação.

14.7. O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

15. DO REAJUSTE
15.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta comercial.

15.2. Após esse período, os valores poderão ser revistos mediante pedido apresentado pela parte interessada, devidamente fundamentado com memórias de cálculo e documentos comprobatórios, com base no IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital e no Termo de Contrato – Anexo III.

16.2. O recebimento do Lote 2 (equipamentos e instalação) dar-se-á de forma definitiva, após aprovação das demonstrações e testes de funcionamento dos equipamentos instalados, realizados na presença do Gestor do Contrato designado pela Contratante.

16.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios ocultos que venham a ser constatados posteriormente.

16.4. O suporte técnico e os serviços de manutenção corretiva deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante toda a vigência do contrato, com atendimento aos chamados formalizados pelo sistema de gestão de chamados da CONTRATADA.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e no Termo de Contrato – Anexo III deste Edital, incluindo as disposições específicas sobre LGPD e sigilo das informações.

17.2. A Contratada deverá observar, em especial:

17.2.1 A conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), adotando todas as medidas técnicas e administrativas de segurança da informação necessárias ao tratamento dos dados pessoais coletados pelo sistema de videomonitoramento;

17.2.2 A manutenção da Cadeia de Custódia das imagens, garantindo a integridade, autenticidade e rastreabilidade de todos os registros gerados pelo sistema;

17.2.3 O sigilo absoluto sobre os dados, imagens e informações geradas pelo sistema, sob pena de responsabilização civil e criminal;

17.2.4 A propriedade intelectual e física de todas as imagens e dados produzidos pertence exclusivamente à Contratante, sendo vedada à Contratada qualquer utilização, compartilhamento ou publicação dessas informações sem autorização expressa.

18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento do Lote 1 (serviços de software, monitoramento e manutenção) será realizado mensalmente, após apresentação de Nota Fiscal e Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestados pelo Gestor do Contrato.

18.2. O pagamento do Lote 2 (fornecimento e instalação de equipamentos) será realizado em parcela única, após o aceite definitivo da instalação pelo Gestor do Contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal.

18.3. Os pagamentos ficam condicionados à apresentação da Nota Fiscal ou Fatura emitida, acompanhada de relatório de aprovação devidamente assinado pela Contratante.

18.4. O pagamento será realizado pela Contratante mediante crédito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após o ateste.

18.5. No valor da contratação deverão estar inclusos todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, tributários, materiais de consumo, equipamentos necessários, despesas com passagens e diárias e outras necessárias à realização do objeto contratado.

18.6. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se o serviço não estiver condizente com as especificações requeridas, até que seja promovida a regularização.

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

19.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

19.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

19.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções:

19.2.1 advertência;

19.2.2 multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado;

19.2.3 impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

19.4. As sanções previstas nos itens 18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 18.2.2.

19.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação.

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no CEIS e CNEP.

19.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021.

20.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaotucano@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Antônio Carlos Magalhães, 184, Tucano-BA.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.9. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico licitacaotucano@outlook.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Antônio Carlos Magalhães, 184, Tucano-BA, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h.

22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.1 ANEXO I – Termo de Referência;

22.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço;

22.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

22.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);

22.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);

20.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

20.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Cumprimento ao art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;

20.8 ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Integralidade dos Custos Trabalhistas;

20.9 ANEXO IX – Declaração de Conformidade com a LGPD e Sigilo das Informações.

Tucano-Bahia, 08 de  junho  de 2026.

Cleriston Santana Oliveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Desenvolvimento Econômico

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Promover contratação, na modalidade Pregão Eletrônico dividido em 2 lotes, de empresa especializada em Solução Inteligente e Integrada de Segurança Eletrônica, incluindo a venda dos equipamentos, acessórios, componentes e todos os materiais relacionados ao sistema de segurança, além do serviço de software em nuvem, implantação, manutenção, treinamento técnico e suporte de toda solução instalada, em conformidade com os quantitativos e as especificações técnicas contidas neste documento, nos municípios de Tucano, Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

2. JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Referência visa subsidiar o procedimento licitatório, estabelecendo as especificações técnicas mínimas dos equipamentos, componentes, acessórios e a descrição de todos os serviços necessários à implantação e manutenção da solução, permitindo a ampliação da segurança pública no município de Tucano, Estado da Bahia.

Esse escopo engloba a integração e os recebimentos dos eventos dos sistemas de segurança, com isso torna-se possível o acompanhamento e a avaliação permanentes, facilitando a tomada de decisões para intervenções. Além disso, a geração contínua de imagens, dados e informações serão de grande valia para a segurança.

3. LOCAL PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Todos os serviços deverão ser prestados no município de Tucano, Estado da Bahia, conforme pontos a serem definidos pela Secretaria responsável após a assinatura do contrato, respeitando-se os quantitativos e especificações deste Termo.

4. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO E VIGÊNCIA
4.1. A Contratada do Lote 2 (equipamentos e infraestrutura) deverá concluir a instalação integral no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

4.2. A vigência dos contratos será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.3. A garantia dos equipamentos instalados será de no mínimo 12 (doze) meses a partir do aceite definitivo, cumulada com a garantia do fabricante.

5. LOTE 1 – SERVIÇOS, SOFTWARE E MANUTENÇÃO
5.1. Valores estimados do Lote 1:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QTDE
	R$ Unit./Mês
	Total R$/Mês
	Total R$/12 Meses

	1
	SOFTWARE DE ANÁLISE DE VÍDEO RECONHECIMENTO FACIAL
	Canal
	106
	R$ 132,00
	R$ 13.992,00
	R$ 167.904,00

	2
	SOFTWARE DE ANÁLISE DE VÍDEO CANAL DE VÍDEO
	Canal
	106
	R$ 88,00
	R$ 9.328,00
	R$ 111.936,00

	3
	SOFTWARE DE ANÁLISE DE VÍDEO LEITURA DE PLACA (LPR)
	Canal
	16
	R$ 778,33
	R$ 12.453,28
	R$ 149.439,36

	4
	MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA
	Serv.
	1
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00
	R$ 60.000,00

	5
	GRAVAÇÃO DE CÂMERAS EM NUVEM 30 DIAS FULL HD
	Canal
	122
	R$ 389,17
	R$ 47.478,74
	R$ 569.744,88

	
	VALOR TOTAL LOTE 1
	
	
	
	
	R$ 1.059.024,24


5.2. Software de Análise de Vídeo em Nuvem:
O sistema deve ser composto por um conjunto integrado de ferramentas sustentadas e operadas em ambiente de computação em nuvem (Cloud Computing), disponibilizando seus serviços de forma online por meio de acesso via navegador web e por aplicação cliente para desktop destinada à visualização de imagens e monitoramento operacional.

O sistema deverá ser acessado através de conexão com a internet, dispensando a necessidade de infraestrutura local dedicada, como servidores ou sistemas de armazenamento (Storage). Alternativamente, o sistema também pode operar em arquitetura híbrida, permitindo a integração com servidores e dispositivos de armazenamento locais, conforme os requisitos operacionais ou de segurança da implantação.

O sistema deve incorporar VMS (Video Management System) próprio e nativo, responsável pelo gerenciamento, gravação, análise e visualização de fluxos de vídeo provenientes de câmeras e dispositivos integrados, respeitando rigorosamente os níveis de permissão e perfis de acesso definidos para cada usuário.

Toda a interface do sistema, incluindo telas, menus e recursos operacionais, deve ser disponibilizada utilizando linguagem clara, didática e de fácil compreensão, visando facilitar a operação por usuários de diferentes níveis técnicos.

Escalabilidade

O sistema deverá possuir arquitetura altamente escalável, permitindo expansão de recursos conforme a demanda operacional do projeto.

O sistema não possui limite técnico pré-definido para:

• quantidade de canais de vídeo

• quantidade de módulos analíticos

• quantidade de licenças operacionais

Capacidade Operacional

O software deve operar em ambientes de grande escala, oferecendo as seguintes capacidades:

• Suporte a multiusuários simultâneos, sem limite pré-definido de contas de acesso.

• Suporte a múltiplas estações de trabalho conectadas simultaneamente, sem impacto significativo no desempenho do sistema.

• Capacidade de execução de múltiplas pesquisas e consultas simultâneas na base de dados.

• Processamento de milhares de passagens veiculares por minuto em sistemas de leitura automática de placas.

• Visualização em tempo real das imagens recebidas por cada módulo de captura.

• Monitoramento simultâneo de todas as câmeras integradas ao sistema ou através de lista de favoritos personalizadas.

Controle de Acesso

O sistema deve possuir mecanismo avançado de controle de acesso baseado em perfis de usuário, permitindo a definição de diferentes níveis de permissão operacional, tais como:

• Administrador

• Gerente

• Coordenador

• Operador

Cada perfil possui permissões específicas de acesso a funcionalidades, módulos e informações do sistema.

Atualizações e Compatibilidade

O sistema deve disponibilizar atualizações contínuas, garantindo que o sistema esteja sempre operando em sua versão técnica mais recente.

As atualizações incluem:

• melhorias de desempenho,

• novas funcionalidades,

• correções de segurança,

• compatibilidade com novas versões de sistemas operacionais.

Recursos Adicionais

O sistema deve possuir ainda os seguintes recursos integrados:

• Ferramenta nativa de tradução de idioma, permitindo a adaptação da interface conforme o idioma do usuário.

• Integração com API de dados meteorológicos, possibilitando a exibição de informações climáticas em tempo real de cidades previamente configuradas pelo usuário.

Monitoramento da Infraestrutura

Toda a infraestrutura da plataforma deve ser monitorada continuamente em regime 24x7, utilizando ferramentas de monitoramento proativo e reativo da infraestrutura tecnológica.

Esse monitoramento permite:

• detecção antecipada de falhas,

• identificação de degradação de desempenho,

• correção preventiva de incidentes,

• resposta rápida a indisponibilidades de serviços.

A análise contínua de métricas operacionais permite identificar tendências e padrões de comportamento, possibilitando a implementação de ações preventivas antes que problemas afetem a operação do sistema.

Segurança e Certificações da Infraestrutura

A infraestrutura de nuvem utilizada pelo sistema deve possuir certificações e controles de segurança reconhecidos internacionalmente, incluindo, no mínimo:

• certificações de gestão da qualidade,

• certificações de gerenciamento de serviços de TI,

• certificações de segurança da informação,

• controles específicos para segurança em ambientes de nuvem,

• controles de proteção de dados pessoais,

• práticas de gestão de privacidade e proteção de informações.

SEGURANÇA DO SOFTWARE E DA NUVEM

A plataforma Analítico deve seguir rigorosamente as melhores práticas internacionais de segurança da informação, proteção de dados e controle de acessos.

Conexões Seguras

Todas as conexões entre usuários, dispositivos e câmeras devem utilizar comunicação criptografada através do protocolo HTTPS, padrão global de segurança utilizado na internet para garantir a proteção e privacidade dos dados transmitidos.

A plataforma pode ser acessada, no mínimo, pelos seguintes navegadores compatíveis com protocolos modernos de segurança:

• Mozilla Firefox

• Microsoft Edge

• Opera

• Safari

• Google Chrome

Infraestrutura em Nuvem

O sistema deve possuir infraestrutura de armazenamento em nuvem, eliminando a necessidade de servidores físicos locais para armazenamento de fotos, vídeos e eventos analíticos.

Essa arquitetura garante:

• Operação contínua 24 horas por dia, 7 dias por semana (24x7)

• Ambiente seguro e redundante

• Proteção contra interrupções de serviço

• Alta disponibilidade da plataforma

Auditoria e Rastreamento de Usuários

A plataforma deve possuir cadastro detalhado de usuários, permitindo a identificação individual de operadores em todas as atividades realizadas no sistema.

O sistema deve obrigatoriamente manter registros completos de auditoria (logs) que permitem identificar:

• Quem realizou determinada ação,

• Qual ação foi executada,

• Quando e de qual IP a ação ocorreu.

Esses registros garantem rastreabilidade total das operações, facilitando auditorias e investigações internas quando necessário.

Proteção de Conteúdo e Marca d’Água

O sistema deve possuir mecanismos de proteção para imagens e vídeos exportados ou baixados da plataforma, incluindo:

• Inserção automática de marca d’água de segurança

• Identificação visual do usuário responsável pelo download

Esse recurso contribui para prevenir vazamento ou compartilhamento indevido de informações sensíveis.

Controle Avançado de Permissões

O sistema deve oferecer controle granular de permissões, permitindo a criação de diferentes níveis de acesso para usuários.

Entre as opções de controle estão:

• Acesso a câmeras específicas

• Visualização de gravações

• Acesso a grupos de dispositivos

• Permissão de uso do aplicativo mobile

• Criação e compartilhamento de alertas

• Restrições por endereço IP

• Limitação de horários de acesso

• Controle de funcionalidades disponíveis por perfil

Esse modelo garante que cada usuário tenha acesso apenas às funcionalidades necessárias à sua função.

Conformidade com a LGPD

Devem ser adotadas medidas técnicas e administrativas alinhadas às orientações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), incluindo:

• Políticas de segurança da informação

• Práticas de proteção de dados pessoais

• Programas de conscientização da equipe

• Processos de governança e gerenciamento de riscos

Autenticação Multifator (MFA)

A plataforma deve disponibilizar autenticação multifator (MFA), adicionando uma camada extra de segurança ao processo de login.

Esse mecanismo garante que mesmo que uma senha seja comprometida, o acesso indevido seja bloqueado.

O processo inclui:

• Uso de aplicativos autenticadores

• Validação de código de segurança

• Integração com o aplicativo mobile da própria plataforma

Autenticação com Certificado Digital

A plataforma também deve permitir autenticação baseada em certificado digital, oferecendo um nível adicional de segurança para ambientes que exigem maior controle de identidade.

Proteção de Informações no Aplicativo Mobile

O aplicativo mobile da plataforma deve possuir mecanismos de proteção de conteúdo, incluindo:

• Bloqueio de captura de tela (print screen)

• Proteção contra compartilhamento indevido de informações sensíveis

• Maior segurança no acesso a imagens e dados confidenciais

GESTÃO DE CÂMERAS, CADASTROS E DISPOSITIVOS DE CAPTURA

A plataforma deve possuir um sistema de gestão e cadastro de dispositivos de vídeo, permitindo administração completa do ciclo de vida das câmeras conectadas ao sistema, desde o registro inicial até sua operação, manutenção e controle de permissões.

Cadastro e Gestão de Câmeras 

A plataforma deve disponibilizar módulo completo de gestão de canais de vídeo, permitindo operações de CRUD (Criação, Leitura, Atualização e Exclusão) de câmeras e dispositivos de captura.

Entre as funcionalidades disponíveis estão:

• Cadastro de novos canais de câmera

• Edição de parâmetros e informações de identificação

• Exclusão ou desativação de câmeras

• Visualização detalhada das configurações dos dispositivos

• Alteração de permissões de acesso por grupos de usuários

• Reorganização de câmeras entre diferentes grupos de monitoramento

Esse modelo garante gestão centralizada e eficiente de grandes redes de dispositivos de vídeo.

Identificação Detalhada e Georreferenciamento

O cadastro das câmeras deverá permitir registrar informações completas de identificação e localização, facilitando a organização operacional e a análise de eventos.

Entre os campos disponíveis para cadastro estão:

• Município

• Grupo de câmeras (bairro, região ou localidade)

• Ponto da câmera (poste, cruzamento ou coordenada geográfica)

• Sentido da via monitorada

• Campo descritivo complementar do sentido de tráfego

• Identificação da faixa da via ou ponto de referência

•Endereço completo

O sistema deve permitir georreferenciamento automático das câmeras, através do preenchimento do CEP ou inserção manual de coordenadas geográficas.

As câmeras cadastradas podem ser visualizadas diretamente em mapa integrado à plataforma, possibilitando:

• Localização rápida dos dispositivos

• Navegação geográfica dos pontos de monitoramento

• Visualização estratégica da rede de câmeras instalada

Compatibilidade com Protocolos de Vídeo

A plataforma deve ter ampla compatibilidade com dispositivos de vídeo do mercado, suportando os principais protocolos de comunicação utilizados em sistemas de videomonitoramento.

Entre os protocolos suportados estão:

• RTSP (Real Time Streaming Protocol)

• RTMP (Real Time Messaging Protocol)

• M3U8 (formato de arquivo de lista de reprodução playlist de texto, baseado em UTF-8, essencial para o streaming moderno via protocolo HLS (HTTP Live Streaming).

A integração via RTMP permite conexão simplificada de dispositivos, eliminando a necessidade de:

• IP fixo ou dinâmico

• Abertura ou redirecionamento de portas em roteadores

Esse modelo facilita a implantação da plataforma em ambientes distribuídos e redes complexas.

Compatibilidade com Fabricantes e Câmeras Inteligentes

A plataforma deve ser compatível com câmeras inteligentes que realizam processamento analítico embarcado em borda, como leitura de placas veiculares (OCR/LPR), através do envio de imagens via protocolo FTP.

Entre os fabricantes compatíveis destacam-se, não se limitando a esses:

• Intelbras, Hikvision, Pumatronix, Dahua, Motorola, Alphadigy, Axis, Tecvoz e outros.

Essa compatibilidade permite integração com legado de infraestruturas já existentes e amplia as possibilidades de implantação do sistema.

Suporte a Padrões de Compressão de Vídeo

A plataforma deverá suportar os principais padrões de compressão de vídeo utilizados em sistemas de videomonitoramento, garantindo eficiência no uso de largura de banda e armazenamento.

Entre os padrões suportados estão:

• H.264

• H.264+

• H.265

Além disso, possuir suporte aos protocolos de rede:

• IPv4

• IPv6

Integração com Dispositivos Móveis e Vídeo em Campo

O sistema deve possuir módulo de transmissão de vídeo ao vivo utilizando protocolo RTMP, permitindo integração de dispositivos móveis diretamente à plataforma em nuvem.

Essa funcionalidade possibilita o envio de vídeo em tempo real através de:

• Drones

• Bodycams

• Smartphones

• Tablets

Desde que os dispositivos possuam conexão com a internet e suporte ao protocolo RTMP.

Essa capacidade amplia significativamente as aplicações da plataforma em operações táticas, eventos, fiscalização e operações de segurança pública.

Sistema Avançado de Gravação e Streaming

A plataforma deve possuir sistema de gravação inteligente que permite utilizar configurações de vídeo distintas para gravação e visualização ao vivo, utilizando tecnologia de multi-streaming.

Isso permite que os dispositivos transmitam simultaneamente:

• Stream principal, utilizado para gravação em alta qualidade

• Stream secundário, utilizado para visualização ao vivo com menor consumo de banda

Esse modelo otimiza o desempenho do sistema e garante maior eficiência no uso de recursos de rede.

A plataforma deve suportar simultaneamente:

• Monitoramento ao vivo

• Reprodução de gravações

• Visualização em mosaicos de câmeras

• Acesso simultâneo por múltiplos usuários em diferentes estações de monitoramento

Todas essas operações podem ocorrer simultaneamente sem interferência entre processos.

Registro de Eventos Analíticos

O sistema deve realizar armazenamento das imagens capturadas por analíticos de vídeo, incluindo:

• Leituras de placas veiculares (OCR/LPR)

• Reconhecimento facial

• Identificação de objetos ou eventos analíticos

Esses registros ficam disponíveis para consultas imediatas na plataforma, conforme o plano de armazenamento contratado.

Exportação e Compartilhamento de Evidências

A plataforma deve permitir aos usuários autorizados realizar:

• Download de imagens registradas.

• Exportação de vídeos gravados.

• Recorte de trechos específicos das gravações.

• Geração de links seguros para compartilhamento de evidências.

Essas funcionalidades permitem facilitar investigações, auditorias e compartilhamento controlado de informações entre equipes operacionais ou órgãos parceiros.

TELAS DE MONITORAMENTO, VISUALIZAÇÃO OPERACIONAL E GESTÃO DE ALERTAS

A plataforma deve possuir um avançado conjunto de interfaces operacionais de monitoramento em tempo real, projetadas para ambientes de vigilância contínua e centros de comando e controle.

A interface gráfica do sistema permite visualizar, em tempo real e sem intervenção humana, as imagens recebidas das câmeras imediatamente após sua captura, possibilitando a exibição simultânea de múltiplos canais em um ou mais monitores, com alto nível de clareza e organização operacional.

Essa arquitetura permite que operadores monitorem simultaneamente diversos pontos de vigilância de forma eficiente e com resposta rápida a eventos críticos.

Monitoramento em Tempo Real

A plataforma necessariamente tem que exibir automaticamente todas as imagens recebidas das câmeras conectadas ao sistema, permitindo:

• Visualização simultânea de múltiplos canais

• Exibição em telas independentes ou mosaicos

• Operação em múltiplos monitores

• Atualização imediata das imagens capturadas

O sistema suporta a visualização simultânea de:

• Vídeo ao vivo

• Gravações

• Mosaicos personalizados

• Consultas analíticas

sem interferência entre as operações realizadas pelos usuários.

Sistema Inteligente de Alertas Audiovisuais

O sistema obrigatoriamente deve possuir um mecanismo automatizado de alertas audiovisuais, acionado quando eventos ou registros com restrições são identificados.

Entre os eventos que podem gerar alertas estão:

• Veículos com registro de furto ou roubo

• Veículos com irregularidades administrativas

• Veículos ou pessoas cadastradas em listas de interesse (blacklist)

• Eventos analíticos configurados na plataforma

Quando um alerta é identificado, o sistema apresenta automaticamente o evento na interface do operador, acompanhado de sinalização sonora e visual.

O software também deve permitir configurar sons diferentes para cada tipo de alerta, facilitando a identificação rápida do tipo de ocorrência.

Exibição Inteligente de Registros Veiculares

A interface de monitoramento deve apresentar em tela todas as imagens capturadas nas faixas monitoradas, incluindo:

• Veículos com placas reconhecidas

• Veículos cuja placa não foi identificada pelo sistema

Cada registro apresenta um resumo das informações do veículo, e ao clicar na imagem o operador é direcionado para uma tela detalhada do evento.

Painel de Leituras em Tempo Real

As telas de monitoramento devem exibir, no mínimo, as 20 últimas imagens capturadas pelas câmeras de leitura de placas veiculares, organizadas em formato de miniaturas.

Cada miniatura apresenta:

• Horário da leitura

• Placa identificada

• Identificação da câmera

Quando uma restrição é detectada, o sistema deverá destacar o registro com cores específicas para cada tipo de ocorrência, como:

• Furto

• Roubo

• Restrição administrativa

• Blacklist

Deverá ser possível também criar tarjas de restrições especificas.

Personalização da Interface Operacional

A plataforma deverá oferecer diversas opções de personalização da interface para melhor adaptação às preferências do operador.

Entre as opções disponíveis, não se limitando a essas, estão:

• Tema da interface em modo claro ou escuro

• Ajuste do tamanho do menu lateral

• Configuração de tipos de zoom na imagem

• Personalização da forma de exibição dos dados nas telas

O operador também pode escolher quais informações serão exibidas nas miniaturas e nas telas principais, como:

• Placa do veículo

• Marca e modelo

• Cor

• Data e horário

• Identificação da câmera

Essas informações podem ser exibidas individualmente ou combinadas.

Visualização Detalhada de Eventos

Ao selecionar um registro ou imagem capturada, o sistema deverá apresentar uma visualização ampliada contendo informações detalhadas do evento, incluindo:

• Data e horário da captura

• Identificação da câmera

• Endereço do ponto de monitoramento

• Sentido da via

• Ponto de referência

• Coordenadas geográficas com plotagem em mapa

• Placa do veículo

• Marca

• Modelo

• Cor

• Estado (UF)

• Cidade de registro

Filtros Inteligentes de Monitoramento

A plataforma deve permitir aplicação de filtros avançados para visualização dos eventos capturados pelas câmeras.

Entre os filtros que deverão ser disponibilizados estão:

• Todos os veículos capturados

• Veículos com registro de furto ou roubo

• Veículos com restrições administrativas

• Veículos cadastrados em listas de interesse (blacklist)

Esses filtros podem ser utilizados de forma individual ou combinada.

Gestão de Câmeras, Grupos e Favoritos

Os operadores devem ter a opção de selecionar quais câmeras ou grupos de câmeras serão exibidos nas telas de monitoramento.

Entre as opções disponíveis estão:

• Seleção de câmeras por grupo

• Criação de listas de câmeras favoritas

• Exibição de pontos de monitoramento específicos

Essa funcionalidade permite organizar a visualização conforme a necessidade operacional.

Sistema de Notificação de Alertas

O sistema deverá permitir configurar diferentes formas de envio de alertas para eventos detectados pela plataforma.

Entre os canais disponíveis estão:

• Notificações por e-mail

• Notificações push no aplicativo mobile

• Mensagens via WhatsApp

• Mensagens SMS

Os envios via WhatsApp e SMS dependem da contratação de pacotes adicionais de mensagens.

Preferências Individuais de Alertas

Cada usuário deverá poder configurar suas preferências de recebimento de alertas, definindo:

• Tipo de canal de notificação desejado

• Alertas criados pelo próprio usuário

• Alertas compartilhados em grupos

• Alertas compartilhados globalmente na plataforma

Também deverá se possível selecionar de quais cidades ou regiões o usuário deseja receber notificações de alertas, permitindo monitoramento regional ou intermunicipal.

Visualização de Vídeo ao Vivo e Gravações

A plataforma deve permitir visualizar as câmeras em tempo real ou acessar gravações armazenadas no sistema.

As funcionalidades incluem:

• Reprodução de vídeo ao vivo

• Visualização em mosaico

• Tela cheia por canal

• Zoom digital em vídeo ao vivo ou gravado

• Controle de PTZ virtual nas imagens

A busca por gravações deverá ser realizada através de linha do tempo (Timeline), acompanhada de miniaturas que facilitam a navegação pelos eventos gravados.

Exportação e Análise de Vídeos

O sistema deve permitir exportar gravações diretamente pela interface do navegador.

Entre os recursos disponíveis estão:

• Download de vídeos gravados

• Recorte de trechos específicos das gravações

• Geração de arquivos com TIMELAPSE em três velocidades diferentes

• Controle de velocidade de reprodução (normal, lenta ou acelerada)

Os trechos recortados podem ser armazenados temporariamente na nuvem por até 7 dias, permitindo download posterior.

Mosaicos Personalizados de Monitoramento

A plataforma deverá permitir a criação de mosaicos personalizados de câmeras, nos quais o usuário pode selecionar quais canais deseja visualizar simultaneamente.

Os operadores podem criar e salvar seus próprios layouts de mosaico conforme a necessidade operacional.

Mapa Interativo de Monitoramento

O sistema deverá possuir um mapa interativo integrado, que apresenta a localização geográfica de todas as câmeras cadastradas na plataforma.

Ao clicar sobre o ícone de uma câmera no mapa, o usuário poderá:

• Visualizar o vídeo ao vivo do canal

• Acessar rapidamente as gravações da câmera

• Abrir o canal em nova aba de monitoramento

O mapa também deve possuir ferramenta de seleção por polígono geográfico, permitindo delimitar uma região específica e abrir rapidamente:

• Telas de monitoramento da área selecionada

• Visualização de mosaicos

• Monitoramento OCR/LPR ao vivo

• Pesquisa de eventos na região delimitada

LEITURA INTELIGENTE DE PLACAS VEICULARES (OCR / LPR)

A plataforma deve possuir um módulo de Leitura Automática de Placas Veiculares (OCR/LPR), desenvolvido para identificação, monitoramento e análise da circulação de veículos em redes de videomonitoramento urbano.

O sistema deverá permitir capturar, interpretar e armazenar automaticamente dados veiculares provenientes de câmeras inteligentes ou de processamento analítico em nuvem, transformando imagens capturadas em informações estruturadas para inteligência operacional e segurança pública.

Aquisição de Leituras Veiculares

O sistema deve receber automaticamente registros de leitura de placas provenientes de câmeras com LPR embarcado, através do envio de imagens e metadados utilizando protocolo FTP.

Além disso, a plataforma deve possuir algoritmo próprio de reconhecimento de placas embarcado em servidores em nuvem, capaz de processar imagens de:

• câmeras IP

• canais de DVR

• canais de NVR

utilizando fluxos de vídeo através dos protocolos:

• RTSP

• RTMP

O desempenho da leitura depende da qualidade da imagem capturada e do posicionamento da câmera, devendo ser apresentado no sistema o índice de confiabilidade da leitura em porcentagem.

Monitoramento em Tempo Real de Veículos

O sistema deve permitir o acompanhamento em tempo real da circulação de veículos, apresentando automaticamente as passagens registradas pelas câmeras.

A atualização ocorre com latência de no máximo 10 segundos, considerando o tempo necessário para disponibilização da imagem pela câmera OCR.

Cada registro deve apresentar informações detalhadas da passagem do veículo, incluindo:

• data e horário da leitura

• identificação da câmera

• localização geográfica do ponto de captura

Quando disponível através de integração com bases de dados externas via API, o sistema também pode apresentar:

• marca do veículo

• modelo

• tipo de veículo

• cor

• estado de emplacamento

• cidade de registro

Visualização Avançada das Imagens Capturadas

A plataforma deve disponibilizar ferramentas avançadas para análise visual das imagens de leitura.

Ao ampliar um registro, o usuário pode aplicar diferentes ajustes e recursos de visualização, incluindo:

• ajuste de brilho

• ajuste de contraste

• ajuste de matiz

• ajuste de saturação

• inversão de cores (negativo/positivo)

Essas alterações podem ser salvas localmente pelo usuário sem modificar o arquivo original armazenado no sistema.

Também deverá dispor de recursos de ampliação e inspeção detalhada da imagem, como:

• lupa circular

• zoom quadrado

• zoom bi-linear

Pesquisa Avançada de Veículos

O sistema deve possuir mecanismos avançados de pesquisa que permitem localizar registros de veículos através de múltiplos critérios.

As consultas podem ser realizadas utilizando:

• placa completa

• placa parcial (fragmentada)

• caracteres coringa utilizando o símbolo “*”

As pesquisas deverão poder ser filtradas por diversos parâmetros, incluindo:

• data e horário da passagem

• câmera ou ponto de captura

• cidade ou grupo de câmeras

• modelo do veículo

• cor

• tipo

• estado de emplacamento

• município do registro

Também deverá ser possível realizar pesquisas excluindo placas ou termos específicos dos resultados.

Reconstrução de Rotas de Veículos

A plataforma deverá permitir visualizar no mapa o trajeto percorrido por um veículo identificado em múltiplos pontos de monitoramento.

O sistema deverá apresentar:

• plotagem geográfica das leituras

• linha cronológica conectando os pontos de passagem

• dados completos de cada captura

Cada ponto exibido no mapa deve possuir ícone interativo com acesso direto à imagem capturada no local.

Filtros de Tipos de Placas

A busca de veículos permite filtrar registros por tipo de placa, incluindo:

• padrão MERCOSUL

• padrão antigo brasileiro

• placas da Argentina ou Paraguai

• todos os tipos de placa disponíveis

Análise de Veículos Próximos

Ao visualizar um registro específico, o sistema deve disponibilizar algum tipo de atalho que permitem identificar veículos que passaram no mesmo local e período de tempo.

O operador pode visualizar registros ocorridos:

• no último 1 minuto

• nos últimos 5 minutos

• nos últimos 30 minutos

Essa funcionalidade auxilia em investigações relacionadas a veículos que circulam em conjunto.

Histórico de Passagens de Veículos

O sistema também deve permitir acessar rapidamente o histórico completo de passagens de um veículo identificado.

As consultas podem ser realizadas em períodos como:

• última 1 hora

• últimas 24 horas

• últimos 7 dias

Acompanhamento Automático de Veículos

A plataforma deve possuir função de monitoramento contínuo de veículos selecionados, exibindo automaticamente novas passagens registradas em tempo real.

Sempre que uma nova leitura é identificada, a tela deverá ser atualizada automaticamente, destacando as passagens mais recentes.

Análise de Comportamento Veicular

O sistema deve apresentar relatórios gráficos que auxiliam na análise de comportamento de circulação de veículos monitorados.

Esses relatórios permitem identificar:

• câmeras onde o veículo aparece com maior frequência

• dias da semana com maior incidência de passagem

• horários mais comuns de circulação

Essas informações podem auxiliar equipes operacionais na definição de estratégias de abordagem ou investigação.

Identificação de Comboios

A plataforma deve possuir ferramenta específica para análise de comboios de veículos, permitindo identificar veículos que costumam circular juntos.

O usuário pode definir:

• ponto de monitoramento

• intervalo de tempo antes ou depois da passagem

• número mínimo de ocorrências para análise

Relatório de Coincidência de Veículos

O sistema deve permitir gerar relatórios que identificam veículos que passaram por múltiplos pontos de monitoramento em determinado intervalo de tempo.

Esses relatórios podem considerar até cinco pontos distintos de captura, auxiliando na análise de deslocamentos e padrões de circulação.

Mapas de Calor de Fluxo Veicular

A plataforma deve apresentar mapas georreferenciados com indicadores de intensidade de fluxo veicular, utilizando escalas de cores.

Os mapas podem indicar:

• locais com maior circulação de veículos

• locais com menor fluxo

• pontos com maior incidência de veículos com restrições

Estatísticas e Relatórios de Fluxo

O sistema deverá possuir ferramentas de análise estatística do fluxo veicular, permitindo gerar relatórios como:

• contagem de veículos por câmera

• contagem por grupos de câmeras

• contagem por cidades

Esses relatórios podem ser apresentados em períodos:

• diário

• semanal

• mensal

As informações podem ser utilizadas em estudos de mobilidade urbana e planejamento viário.

Análise Estatística de Veículos

O sistema também deve permitir geração de relatórios gráficos com estatísticas sobre os veículos identificados, incluindo:

• modelos mais frequentes

• tipos de veículos

• cidades de origem mais comuns

Os resultados podem ser exibidos em gráficos ou listas com os principais registros capturados.

Detecção Automática de Placas Clonadas

A plataforma deve possuir algoritmo próprio de análise que permite identificar possíveis casos de clonagem de placas veiculares.

O sistema deverá analisar automaticamente leituras realizadas em locais distintos e identifica situações em que a mesma placa aparece em pontos incompatíveis com o tempo de deslocamento.

Quando detectada uma possível clonagem, o sistema deve gerar:

• alerta automático

• relatório comparativo das leituras

• visualização das imagens capturadas

O usuário pode validar ou descartar falsos positivos.

Exportação de Relatórios

Todos os resultados de pesquisas e relatórios devem ser exportados em diferentes formatos, incluindo:

• PDF

• CSV

• XLSX

• EXPORTAR IMAGENS DA BUSCA EM ZIP

Gestão de Listas de Interesse Veicular

O sistema deve permitir realizar o CRUD completo (criar, consultar, editar e desativar) de listas de interesse veicular.

Essas listas podem incluir veículos monitorados manualmente pelos usuários do sistema, contendo campos como:

• placa do veículo

• modelo

• marca

• cor

• tipo

• descrição da ocorrência

• data de expiração do alerta

Tipos de Compartilhamento de Alertas

As listas de interesse devem ser configuradas com diferentes níveis de compartilhamento, como:

• sigiloso (restrito ao usuário)

• compartilhado com o órgão do usuário

• compartilhado com subgrupos do órgão

• compartilhado globalmente com todos os usuários da plataforma

Também deverá ser possível definir:

• quais câmeras devem gerar alertas

• quais cidades devem receber os alertas

• anexar documentos, boletins de ocorrência ou imagens relacionadas ao evento

Alertas Inteligentes Baseados em Comportamento

O sistema deve permitir criação de alertas automáticos baseados em padrões de comportamento veicular, permitindo definir critérios como:

• repetição de passagem por determinadas câmeras

• intervalo de tempo entre passagens

• número mínimo de ocorrências

Alertas Inteligentes por Características de Veículos

Também deve ser possível configurar alertas com base em características do veículo, incluindo:

• modelo

• cor

• fragmentos de placa

Quando um veículo correspondente for identificado, o sistema gera alerta automático.

Notificação de Alertas

Os alertas gerados pelo sistema devem possuir o recurso de ser enviados por diferentes canais de comunicação, incluindo:

• e-mail

• notificações no aplicativo mobile

• mensagens via Telegram

• mensagens via WhatsApp, (Contratação a parte pela API oficial do grupo META).

• SMS, (Contratação a parte).

ANALÍTICO DE RECONHECIMENTO FACIAL

A plataforma deve possuir um módulo de Reconhecimento Facial por Inteligência Artificial, desenvolvido para identificação, monitoramento e análise da circulação de pessoas em ambientes monitorados por câmeras.

O sistema deve realizar a detecção automática de faces humanas em fluxos de vídeo, extraindo características biométricas únicas e comparando-as com bases de dados previamente cadastradas, permitindo identificar pessoas de interesse em tempo real.

Captura e Processamento de Faces

O sistema deve possuir algoritmo próprio para processamento e extração de faces detectadas em vídeo, apresentando o resultado das comparações com índice percentual de acurácia.

Os fluxos de vídeo podem ser provenientes de:

• câmeras IP

• canais de DVR

• canais de NVR

As imagens capturadas devem ser enviadas ao servidor em nuvem, onde ocorre o processamento analítico e a comparação com o banco de dados facial.

O desempenho do reconhecimento depende de fatores como:

• qualidade da imagem

• iluminação do ambiente

• posicionamento da câmera

• ângulo de captura da face

Gestão de Cadastro de Pessoas (CRUD)

O módulo de reconhecimento facial deve possuir gestão completa de cadastro de pessoas, permitindo o CRUD (Criar, Consultar, Editar e Excluir) de registros faciais.

Cada cadastro pode conter informações como:

• nome completo

• CPF

• apelido

• data de nascimento

• nome da mãe

O usuário pode optar por manter cada cadastro:

• privado

• compartilhado com grupos

• compartilhado com outros usuários da plataforma

Banco de Dados de Faces

O sistema deve permitir a criação de um banco de dados facial próprio, destinado ao armazenamento e rastreamento de indivíduos identificados.

O cadastro de cada pessoa permite incluir:

• fotografias da face

• informações pessoais

• descrições relacionadas ao cadastro

Também é possível incluir endereço com georreferenciamento em mapa, permitindo contextualizar a localização relacionada ao indivíduo.

Upload e Gerenciamento de Fotografias

O cadastro facial deve permitir inserir no mínimo 10 fotografias da face da pessoa, destinadas ao treinamento e aprimoramento do algoritmo de reconhecimento.

Além dessas imagens, o sistema deve permitir anexar arquivos e fotografias adicionais relacionados ao indivíduo, como documentos ou imagens complementares.

Características e Informações Complementares

O sistema deve permitir incluir no cadastro facial diversas características adicionais não obrigatórias, como:

• situação criminal atual

• características de cabelo

• tatuagens

• deficiências físicas

• tipificações criminais

Também é possível indicar em qual parte do corpo a característica está localizada, quando aplicável.

Relacionamento entre Pessoas

O sistema deve possuir funcionalidade para registrar relações entre pessoas cadastradas, permitindo indicar vínculos como:

• parentesco

• associação criminal

• vizinhança

• envolvimento conjunto em ocorrências

Essa funcionalidade auxilia na análise investigativa e inteligência policial.

Associação entre Pessoa e Veículo

O sistema deve permitir vincular veículos a pessoas cadastradas, possibilitando que alertas sejam gerados caso o veículo relacionado também seja detectado pelo sistema de monitoramento veicular.

Essa integração fortalece a análise cruzada entre reconhecimento facial e leitura de placas.

Comparação de Faces por Upload

O sistema deve possuir uma ferramenta de comparação direta entre duas imagens faciais, permitindo que o usuário envie duas fotos distintas para análise.

O algoritmo processa as imagens e retorna a porcentagem de similaridade entre as faces, auxiliando em processos investigativos.

Dashboard de Alertas

O módulo de reconhecimento facial deve possuir um tipo de painel inicial de monitoramento, que apresenta os últimos alertas gerados pelo sistema.

Nesse painel são exibidas informações como:

• fotografia da face detectada

• nome da pessoa identificada

• descrição do cadastro

• data e horário da detecção

• câmera responsável pela captura

O painel destaca alertas relacionados a lista como:

• blacklist

• pessoas desaparecidas

Histórico de Detecções Faciais

O sistema deve permitir consultar o histórico completo de detecções faciais registradas pelas câmeras.

As consultas podem ser filtradas por critérios como:

• data da passagem

• ponto de captura

• câmera

• cidade

• grupo de câmeras

• tipo de alerta

Busca Avançada de Faces

A plataforma deve disponibilizar ferramentas avançadas de pesquisa, permitindo localizar registros faciais utilizando filtros como:

• nome da pessoa

• câmera ou conjunto de câmeras

• período de data e horário

• categoria de face (conhecida, desaparecida, lista de alerta)

Busca Facial por Upload de Imagem

O sistema deve permitir realizar pesquisa facial utilizando upload de fotografia, através da interface web ou mobile.

A partir da imagem enviada, o sistema realiza busca automática na base de dados e apresenta resultados com percentual de acurácia mínimo configurável, podendo ser utilizado a partir de 50% de similaridade.

Busca por Similaridade Facial

Além da busca direta por cadastro, o sistema deve possuir funcionalidade de busca por similaridade facial.

Nesse processo, o usuário envia uma imagem e o sistema realiza varredura em todo o histórico de capturas, retornando faces semelhantes com base na porcentagem mínima de acurácia definida.

Monitoramento Facial em Tempo Real

Deve possuir aba específica de Faces ao Vivo, que apresenta em tempo real:

• vídeo das câmeras selecionadas

• mapa de localização dos pontos monitorados

• miniaturas das faces capturadas

• identificação da pessoa detectada

• dados cadastrais disponíveis

Os alertas são exibidos em destaque em coluna separada para rápida identificação pelos operadores.

Lista de Interesse Facial

O sistema deve permitir incluir manualmente indivíduos em listas de interesse facial, para geração de alertas automáticos quando a pessoa for identificada pelas câmeras.

O usuário pode definir:

• quais câmeras devem gerar alerta

• se o alerta deve ocorrer em todas as câmeras

• período de validade do monitoramento

Relatórios de Fluxo Facial

Disponibilizar relatórios estatísticos relacionados ao fluxo de detecção de faces nas câmeras.

Esses relatórios podem ser filtrados por:

• câmera específica

• grupo de câmeras

• período

As informações podem auxiliar na análise de fluxo de pessoas em áreas monitoradas.

Visualização Geográfica de Detecções

As detecções faciais podem ser exibidas em mapa georreferenciado, permitindo visualizar a distribuição das capturas ao longo da área monitorada.

Esse recurso permite identificar padrões de circulação e deslocamento de indivíduos.

Integração com Sistemas Externos

O módulo de reconhecimento facial deve ter a possibilidade de ser integrado com outros sistemas por meio de API, permitindo interoperabilidade com:

• sistemas de segurança pública

• bases institucionais

• sistemas de controle de acesso

• plataformas de inteligência policial

Segurança e Auditoria de Dados

A plataforma deve possuir mecanismos avançados de segurança e rastreabilidade para garantir o uso adequado das informações biométricas.

Entre os recursos disponíveis estão:

• controle de acesso por usuário

• níveis de permissão

• registro de logs de utilização

• rastreabilidade de consultas realizadas

ANALÍTICO DE RECONHECIMENTO DE OBJETOS E CERCA VIRTUAL

A plataforma deve possuir módulo de reconhecimento inteligente de objetos e proteção por cerca virtual, baseado em algoritmos de inteligência artificial e visão computacional, capaz de interpretar automaticamente elementos presentes nas imagens capturadas pelas câmeras.

Esse recurso permite transformar o videomonitoramento tradicional em um sistema ativo de detecção automática de eventos, capaz de identificar objetos, pessoas, animais ou veículos em tempo real e gerar alertas operacionais de forma automática para a central de monitoramento.

O processamento das imagens pode ser realizado em infraestrutura de nuvem, permitindo escalabilidade, maior capacidade analítica e atualização constante dos modelos de inteligência artificial.

Reconhecimento Inteligente de Objetos

O sistema possui algoritmo próprio de reconhecimento de objetos capaz de identificar e classificar automaticamente diversos tipos de elementos presentes na imagem.

Entre as categorias de reconhecimento suportadas estão:

humanos

Veículos

Animais

Essa classificação permite aplicar regras específicas de monitoramento e geração de alertas conforme o tipo de objeto identificado.

Filtro Inteligente por Tipo de Objeto

O sistema permite realizar buscas avançadas nos registros de vídeo, aplicando filtros por tipo de objeto detectado.

O operador pode realizar pesquisas específicas, por exemplo:

• localizar veículos em determinada área

• identificar pessoas que passaram por um local

• buscar eventos envolvendo animais

• localizar objetos específicos detectados nas câmeras

Essa funcionalidade facilita a investigação de eventos e análise rápida de ocorrências registradas no sistema.

Filtro de Cor Predominante

O analítico também permite aplicar filtros baseados na cor predominante dos objetos identificados, permitindo refinar ainda mais as pesquisas.

Por exemplo:

• localizar um veículo vermelho

• identificar uma pessoa com determinada cor predominante de vestimenta

• localizar objetos com cor específica

Esse recurso é especialmente útil em processos investigativos e identificação rápida de eventos registrados nas imagens.

Cerca Virtual Inteligente

A plataforma permite configurar cercas virtuais diretamente na imagem das câmeras, criando limites digitais que delimitam áreas de interesse.

Quando um objeto configurado atravessa ou entra na área monitorada, o sistema gera automaticamente um alerta de intrusão.

A cerca virtual pode ser configurada para detectar especificamente:

•pessoas

•veículos

•animais

•objetos específicos

Configuração Flexível de Alarmes

O sistema possui uma interface de configuração que permite ao operador criar, editar e gerenciar regras de vídeo alarme inteligente.

Para cada câmera habilitada com analíticos de reconhecimento de objetos, é possível configurar:

• nome do alarme

• tipo de objeto que deve disparar o alerta

• área da imagem monitorada

• linha ou região de detecção (cerca virtual)

• múltiplas agendas de funcionamento

Essas agendas permitem determinar dias e horários específicos para ativação ou desativação dos analíticos, conforme as necessidades operacionais do local monitorado.

Alarmes por Movimento Inteligente

Além do reconhecimento de objetos, o sistema também permite ativar detecção de movimento com ajuste de sensibilidade, possibilitando identificar alterações na cena capturada pela câmera.

Essa funcionalidade pode atuar como mecanismo complementar aos analíticos de inteligência artificial.

Notificações e Alertas em Tempo Real

Quando um evento configurado é detectado, o sistema pode gerar alertas automáticos para os operadores da central de monitoramento.

Os alertas podem ser exibidos:

• na tela da central de monitoramento

• através de notificações no aplicativo mobile

• por meio de alertas push em dispositivos autorizados

Essas notificações incluem:

• imagem ou vídeo do evento

• identificação da câmera

• data e horário da ocorrência

• descrição do tipo de evento detectado

Gestão Operacional de Ocorrências

O sistema possui módulo de gestão de ocorrências, permitindo registrar, acompanhar e concluir eventos detectados pelos analíticos.

Os operadores podem:

• visualizar alertas em tempo real

• acompanhar o status da ocorrência

• registrar ações realizadas

• concluir ou arquivar o evento

Essa funcionalidade contribui para a organização e rastreabilidade das atividades operacionais da central de monitoramento.

Aplicações Operacionais do Analítico

Os analíticos de reconhecimento de objetos e cerca virtual podem ser aplicados em diversos cenários de segurança e monitoramento, como:

Segurança Pública

• proteção de praças e espaços públicos

• monitoramento de áreas urbanas

• detecção de invasões em áreas sensíveis

Escolas Seguras

• detecção de pessoas fora do horário escolar

• invasão de perímetros escolares

• monitoramento de pátios e áreas externas

Infraestrutura Crítica

• usinas

• estações de energia

• reservatórios de água

• centros de telecomunicações

Áreas Industriais

• proteção de perímetros

• controle de acesso não autorizado

• monitoramento de pátios logísticos

Condomínios e Áreas Privadas

• proteção de áreas comuns

• monitoramento de estacionamentos

• controle de circulação em áreas restritas

Portos, Aeroportos e Rodovias

• detecção de circulação indevida

• monitoramento de veículos

• proteção de áreas operacionais

Benefícios da Tecnologia

A utilização dos analíticos de reconhecimento de objetos e cerca virtual proporciona diversos benefícios operacionais, incluindo:

• monitoramento automatizado de grandes áreas

• redução da dependência de observação humana constante

• detecção rápida de eventos relevantes

• geração automática de alertas operacionais

• maior eficiência na prevenção de incidentes

INTEROPERABILIDADE COM SISTEMAS NACIONAIS DE SEGURANÇA

O sistema deve permitir integração com plataformas utilizadas para monitoramento de veículos e identificação de restrições veiculares, possibilitando a consulta automática em bases oficiais.

Entre os sistemas compatíveis, não se limitando a estes, estão:

• SPIA

• Alerta Brasil

A integração deve permitir:

• consulta automática de placas

• identificação de veículos com restrições

• geração de alertas em tempo real

• envio de registros capturados pelas câmeras

AUDITORIA, CONTROLE DE LOGS E RASTREABILIDADE DE ACESSO ÀS IMAGENS

A plataforma deve possuir um mecanismo de auditoria e rastreabilidade, permitindo o registro detalhado de todas as atividades realizadas pelos usuários no sistema, garantindo transparência, controle operacional e conformidade com boas práticas de segurança da informação.

Todos os acessos e ações executadas na plataforma são registrados em logs de auditoria estruturados, permitindo posterior consulta, análise e exportação das informações para fins administrativos, técnicos ou investigativos.

APLICATIVO DESKTOP 

A plataforma deve disponibilizar aplicativo próprio para ambiente Desktop, desenvolvido para operação e monitoramento em estações de trabalho, possibilitando maior desempenho na visualização e gerenciamento de câmeras e eventos do sistema.

O aplicativo deverá permitir a criação, personalização e salvamento de diferentes layouts e mosaicos de visualização, possibilitando ao operador organizar múltiplas câmeras em telas configuráveis, adequadas a diferentes cenários operacionais, como centrais de monitoramento, centros de comando e controle ou postos de vigilância.

O aplicativo também deve possuir a ferramenta de visualização das câmeras via rede interna, ganhando muito mais fluência na exibição das imagens.

A aplicação deve possuir suporte nativo para transmissão e decodificação de vídeo utilizando os padrões H.264 e H.265, garantindo maior eficiência no uso de banda e melhor desempenho na visualização de múltiplos fluxos de vídeo simultâneos.

O aplicativo Desktop também deve disponibilizar ferramentas operacionais rápidas, incluindo atalhos e recursos para pesquisa, reprodução e download de gravações, permitindo que operadores localizem eventos de forma ágil por meio de filtros de data, horário, câmera ou ocorrência registrada no sistema.

Incluindo requisitos mínimos como:

• compatibilidade com Windows e Linux,

• suporte a múltiplos monitores,

• aceleração por GPU,

• modo de operação para centrais 24x7.

5.3. Manutenção Técnica Preventiva:
A Manutenção Técnica Preventiva é de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, e contempla os serviços efetuados para manter todos os equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição ou reparo de equipamentos, pequenos componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e simulação de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo sistema interno e externo, entre outras ações que garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição de operação. Os serviços de manutenção técnica preventiva devem respeitar, mas não limitando-se, à carga horária mínima de 40h/mês, comprovadas por meio de sistema eletrônico de gestão de equipe técnica com geolocalização e relatórios.

5.4. Manutenção Técnica Corretiva:

A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparo com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos identificados por meio de diagnóstico, bem como da correção de anormalidades, da realização de testes e regulagens que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento às condições normais de funcionamento, e na substituição dos equipamentos, sem que haja prejuízo ao funcionamento do sistema.

A CONTRATANTE deverá realizar os chamados de suporte e manutenção, sistema online de chamados, deverão ser abertos formalmente pela CONTRATANTE junto à CONTRATADA. Este será considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos.

Esse atendimento deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, durante todo o ano.

Caberá à CONTRATADA manter os itens do seu fornecimento em perfeitas condições de uso durante todo o período de duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o caso.

Caso seja necessária a substituição de um equipamento decorrente mal-uso ou vandalismo a CONTRATADA irá cobrar da CONTRATANTE o valor do unitário do equipamento conforme valores dos itens fechados no certame. Fica a critério da CONTRATANTE a aprovação da substituição ou não do equipamento.

Os Prazos para execução dos serviços de manutenção corretiva devem ser obedecidos como segue:

Sem a necessidade de substituição de peças, deverá ser executada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o chamado, quando o problema ocasionar parada total de funcionamento do respectivo sistema e de até 48 (quarenta e oito) horas, nos demais casos.

Sendo necessária a substituição de peças danificadas, deve, a CONTRATADA, executar o serviço com o fornecimento das respectivas peças, originais, no prazo máximo de 18 (dezoito) horas, quando o problema ocasionar parada total de funcionamento do respectivo sistema, e de 72 (setenta e duas) horas nos demais casos, exceto quando a contratada apresentar justificativa de força maior que o impeça a realização do serviço no prazo fixado e que receba a autorização da CONTRATADA para a correspondente extensão do prazo de atendimento.

Serão descontados para reposição os dias de chuva em que for inviável a execução dos serviços, mediante a comprovação do engenheiro designado pela CONTRATANTE, ou a falta de acesso as áreas de instalação de equipamentos;

6. LOTE 2 – EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA

6.1. Valores estimados do Lote 2:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QTDE
	R$ Unit.
	Total R$

	1
	RETROFIT CENTRAL DE MONITORAMENTO
	Conj.
	1
	R$ 47.150,00
	R$ 47.150,00

	2
	PONTO DE CAPTURA DE IMAGEM TIPO I
	Un.
	106
	R$ 966,67
	R$ 102.467,02

	3
	PONTO DE CAPTURA DE IMAGEM – LEITURA DE PLACAS
	Un.
	16
	R$ 10.433,33
	R$ 166.933,28

	4
	PONTO DE CAPTURA DE IMAGEM – MONITORAMENTO 360
	Un.
	1
	R$ 4.965,00
	R$ 4.965,00

	5
	UNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE CAPTURA
	Un.
	39
	R$ 1.725,00
	R$ 67.275,00

	6
	SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 
	Serv.
	1
	R$ 32.000,00
	R$ 32.000,00

	
	VALOR TOTAL LOTE 2
	
	
	
	R$ 420.790,30


6.2. Retrofit da Central de Monitoramento:

A Central de Monitoramento deverá ser modernizada e ser composta por 4 telas, 1 decoder para vídeo wall, 1 Switch core, 1 rack e 2 Estação de Monitoramento com Mobiliário Técnico, seguindo as seguintes características técnicas:

O decoder deve possuir saída de vídeo para até 8 (oito) telas via portas HDMI, ou superior;

O decoder deve possuir no mínimo capacidade para configuração da divisão de tela nas seguintes configurações 1/4/8

O decoder deve possuir no mínimo 01 (uma) interface ethernet RJ45, 01 (uma) interface óptica e 01 (uma) interface RS-232;

O decoder deve ser compatível com no mínimo os seguintes codecs de áudio G.711, G.722, G.726;

As telas de video wall deverão possuir uma resolução de 1920x1080 60Hz;

As telas de video wall deverão possuir case de metal de modo a proteger o equipamento contra interferências eletromagnéticas;

As telas de video wall deverão possuir uma tela de 55" com luz de fundo em LED;

As telas de video wall deverão possuir uma borda menor que 2,5mm;

As telas de video wall deverão possuir um pixel pitch de 0,6mm, podendo variar 5% para mais ou menos;

As telas de video wall deverão possuir um brilho mínimo de 500cd/m²;

As telas de video wall deverão possuir um contraste de 1200:1;

As telas de video wall deverão possuir suporte a padrão VESA;

As telas de video wall deverão possuir um tempo de resposta menor que 10 ms;

As telas de video wall deverão possuir a possibilidade de angulamento de visualização, seja horizontal ou vertical de, no mínimo, 175°;

As telas de video wall deverão possuir entrada HDMI, VGA, USB, sendo uma de cada;

As telas de video wall deverão ser fabricados com capacidade de operar 24 horas;

As telas de video wall deverão possuir 01 saída HDMI;

As telas de video wall deverão ser fornecidos com suporte próprio por padrão que possibilite realizar instalação em parede;

O Switch deve operar de forma autônoma e autossuficiente, unicamente com os recursos de hardware e software internos contidos em seu gabinete, com desempenho pleno e integral de suas funções.;

Switch de característica web gerenciável;

Deve possibilitar a gestão com visualização da topologia da rede;

Deve possibilitar a gestão e monitoramento de saúde da rede;

Deve possibilitar o controle e visualização de de vídeo de câmeras IP’s do mesmo fabricante;

Deve possuir 08 interfaces ethernet RJ45 10/100/1000 com PoE com funcionamento em IEEE 802.3af e IEEE 802.3at;

Deve possuir 02 interfaces SFP;

As interfaces ethernet RJ45 devem ser do tipo full duplex, com MDI/MDI-X adaptivo;

Deve possuir, pelo menos, 06 portas de alta prioridade;

Deve possuir um backplane de processamente de, no mínimo, 8.5Gbps;

Todos os 08 pinos das interfaces ethernet PoE devem fornecer energia de forma simultaneamente;

Cada interface ethernet PoE deve suportar até 30W de fornecimento de energia, e o switch deve suportar até 360W no total;

Deve possuir função de atualização remoto, formatação para padrão de fábrica, visualização de logs e parâmetros de configurações básicas de rede;

Deve possibilitar controle de taxa e controle de fluxo de rede nas portas;

Deve possuir um consumo máximo de 415W;

Deve ser fornecido Rack Completo para acomodação dos sistemas instalados;

O rack deve ser específico para ambientes externos;

Deve possuir no mínimo 32u;

Deve ser compatível com o padrão 19 polegadas;

Deve ser do tipo monobloco em aço galvanizado;

Deve possuir acabamento com pintura eletroestática epóxi;

Deve possuir fechamento com chaves;

Deve possuir badeja para acomodação de equipamentos;

Deve acompanhar uma Régua Tomada 2p+T 19, com no mínimo 6 tomadas:

Deve ser preparado para suportar bandeja de ventilação caso necessário;

Deve possuir profundidade mínima de 381mm e altura mínima de 370mm.

Deverá ser fornecido DPS com tecnologia varistor de óxido metálico (MOV) e disjuntor compatível com as necessidades energéticas de todos os equipamentos;

Deverá ser fornecido todos os acessesórios devidos para implantação dos equipamentos de captura de imagem e acomodação de fibra óptica como por exemplo, não sendo somente estes, switch, conversor de mídia, DIO, entre outros;

A estação de trabalho deve possuir:

Processador Intel® Core™ i5-8500 ou superior, com clock de, pelo menos, 3.00 GHz)

Memória RAM DDR4 de 8GB ou mais

GPU Intel® UHD Graphics 630 ou superior

Deverá ser fornecido com Windows 10 ou superior, podendo ser instalado de fábrica ou não

02 (duas) interfaces HDMI 

01 (uma) entrada e saída de áudio via conectorização 3.5mm

02 (duas) interfaces de rede gigabit 10/100/1000

04 (quatro) interfaces USB, sendo, ao menos, 02 (duas) destas 3.0

Formato 19" para instalação em rack

O monitor deve possuir:

Pelo menos, 21 polegadas

Resolução Full HD 1080P

Brilho de 250 cd/㎡
Possibilidade de visualização angular de até 175º horizontais

Contraste de 3000:1

Tempo de respostas de 8ms

Haze de 25%

01(um) HDMI, VGA e interface CVBS

Ser fornecido um mobiliário técnico para acomodação da estação de trabalho e duas cadeiras obedecendo as melhores práticas de ergonomia.

A central deve possuir em suas estações de trabalhos clientes do software de monitoramento devidamente instalados e configurados para plena operação da central.

6.3. Ponto de Captura Tipo I:
Deverá ser uma câmera IP do tipo bullet;

Deverá possuir sistema de iluminação híbrida integrada (IR e luz branca), permitindo operação em modo infravermelho e/ou colorido conforme o cenário;

Gerador de iluminação IR integrado à câmera;

Alcance da iluminação IR de no mínimo 80 metros;

Deverá possuir comutação automática entre modo IR e luz branca, permitindo melhor adaptação à cena e redução de poluição luminosa;

Com instalação a 4,0m de altura, deverá garantir uma densidade mínima de 80ppm para detecção de corpo humano e acionamento de analíticos perimetrais, com campo de visão horizontal compatível com a lente de 4 mm, e deverá garantir densidade mínima de 100ppm para distâncias menores, respeitando as características ópticas da lente instalada;

Observação: Visto que existem pequenas variações de parâmetros entre os diversos fabricantes do mercado, será aceito para o cálculo de lentes solicitado uma margem para mais e para menos de 15% nos valores de H-FOV e PPM, desde que seja comprovado a utilização de ferramentas de cálculos do fabricante ou outras comumente utilizadas no mercado;

Iluminação mínima no modo colorido de 0.005 Lux (F1.6) e 0 Lux com a ativação do emissor IR ou luz branca;

Recursos de correção de imagem WDR (Wide Dynamic Range) de no mínimo 120dB, BLC (Backlight Compensation) e HLC (Highlight Compensation);

Correção da captação IR através de filtro ICR;

Compressão de imagem: H.264 e H.265;

Streams simultâneos: mínimo de 2 streams;

Deve permitir a classificação de humanos e veículos nos analíticos de:

Detecção de movimento

Cruzamento de linha

Detecção de intrusão

Filtro para redução de ruído 3D-DNR com controle de ativação e desativação;

Protocolos suportados: HTTP, HTTPS, TCP/IP, UDP, ICMP, SSL/TLS, NTP, RTSP e autenticação IEEE 802.1X;

Alimentação elétrica PoE padrão IEEE 802.3af;

Deve possuir armazenamento local através de cartão de memória de, no mínimo, 256GB;

Deve possuir a capacidade de gravação automática de imagens no cartão de memória em caso de falha de comunicação com o sistema de armazenamento, bem como envio automático das imagens quando a comunicação for restabelecida;

Deverá possuir microfone embutido, permitindo captura de áudio ambiente;

Deverá ser fornecido com todo e qualquer licenciamento necessário para pleno funcionamento de todos os seus analíticos e recursos embarcados e realizar a função reconhecimento facial.

6.4. Ponto de Captura para Leitura de Placas:
Deve ser fornecido uma unidade autônoma de monitoramento vertical, com altura nominal de 6000mm, concebida em aço carbono de seção geométrica circular com estabilidade estrutural para suporte de cargas dinâmicas. 

Deve possuir estrutura metálica de grau de proteção mínima IP68 para abrigo de equipamentos periféricos.

O Switch deve operar de forma autônoma e autossuficiente, unicamente com os recursos de hardware e software internos contidos em seu gabinete, com desempenho pleno e integral de suas funções.;

Switch de característica web gerenciável;

Deve possibilitar a gestão com visualização da topologia da rede;

Deve possibilitar a gestão e monitoramento de saúde da rede;

Deve possibilitar o controle e visualização de de vídeo de câmeras IP’s do mesmo fabricante;

Deve possuir 04 interfaces ethernet RJ45 10/100/1000 com PoE com funcionamento em IEEE 802.3af e IEEE 802.3at;

A câmera deverá ser do tipo bullet exclusiva para utilização de detecção de veículos e captura de placas;

Resolução de 3MP suportando a taxa de quadros de 30 q/s;

Codificação de vídeo H.264 e H.265 ou similar ao H.265;

LEDs infravermelhos embutidos com alcance igual ou superior a 40m;

Mínima iluminação para o modo colorido de 0,002 lux, deve possuir recurso inteligente para manter a imagem colorida em baixa iluminação noturna;

Lente varifocal;

Com instalação a 6,0m de altura, deverão ter uma densidade de 250ppm para captura de placas veiculares com campo de visão horizontal (H-FOV) de 9,5m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 10,4m da base de onde a câmera estiver instalada e deverão ter uma densidade de 100ppm para detecção veicular com campo de visão horizontal (H-FOV) de 24,5m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 28m da base de onde a câmera estiver instalada;

Com instalação a 6,0m de altura, deverão ter uma densidade de 250ppm para captura de placas veiculares com campo de visão horizontal (H-FOV) de 10,7m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 47,5m da base de onde a câmera estiver instalada e deverão ter uma densidade de 100ppm  para detecção veicular com campo de visão horizontal (H-FOV) de 26,7m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 119m da base de onde a câmera estiver instalada;

Possuir funcionalidade de ampla faixa dinâmica (WDR), igual superior a 130dB, para uma melhor identificação de objetos e pessoas em ambientes muita iluminação ou sombras;

Deve possuir no mínimo capacidade de detectar placas veiculares e veículos sem placas, podendo ser utilizado esse artifício inteligente para reconhecer e confrontar placas em banco de dados e para gerar alarmes;

Deve possuir recurso inteligente que possibilita classificação de veículos, sendo pelo menos tipo, cor e marca;

Deve possuir recurso para identificar a direção de veículos;

Deve possuir assertividade para leitura de placas durante o dia de pelo menos 97% com uma taxa de erro de no máximo 3%;

Deve possuir capacidade de capturar placa de veículos que estejam trafegando até no mínimo 120Km/h;

Deve ser capaz de capturar e reconhecer placas em pelo menos duas vias simultaneamente;

Protocolos de rede: HTTP, HTTPS, TCP/IP, UDP, FTP, RTSP, NTP;

Interfaces de comunicação: Ethernet RJ45 (10/100M); Alimentação 12Vdc e POE (802.3af ou at);

Deve possuir índice de proteção IP67 de proteção contra poeira, contato e água e proteção contra vandalismo IK10;

Deve possuir no mínimo uma interface de alarme input e output, uma interface RS-485 e uma interface Wiegand;

Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com capacidade de no mínimo 128GB, deve ser fornecido com cartão SD classe 10 de no mínimo 32GB, o cartão deve possuir a tecnologia TLC NAND;

Deverá possuir função que, em caso de desconexão de rede, inicie a gravação no armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os gravadores de rede ou VMS;

Deverá ser fornecido acessório de fixação do tipo box para uso em poste para perfeita instalação e acomodação do cabeamento de instalação, o acessório deverá ser do mesmo fabricante da câmera, de maneira que garanta a perfeita instalação, ou ser totalmente compatível, sendo obrigatória a apresentação de catálogo, manual ou carta do fabricante declarando compatibilidade;

Deverá ser fornecido com todo e qualquer licenciamento para pleno funcionamento com todos os seus analíticos.

6.5. Ponto de Captura Monitoramento 360:
A câmera deverá suportar iluminação mínima no modo colorido de 0,006 Lux @ F1.5;

Com instalação a 6,0m de altura, deverão ter uma densidade de 250ppm para captura de faces com campo de visão horizontal (H-FOV) de 7,7m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 5,9m da base de onde a câmera estiver instalada e deverão ter uma densidade de 100ppm para detecção de corpo humano com campo de visão horizontal (H-FOV) de 22m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 20,5m da base de onde a câmera estiver instalada;

Com instalação a 6,0m de altura, deverão ter uma densidade de 250ppm para captura de faces com campo de visão horizontal (H-FOV) de 10m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 267m da base de onde a câmera estiver instalada e deverão ter uma densidade de 100ppm para detecção de corpo humano com campo de visão horizontal (H-FOV) de 24m e campo de visão vertical (V-FOV) de 2,5m a uma distância de no mínimo 660m da base de onde a câmera estiver instalada;

Deve possuir estrutura metálica de grau de proteção mínima IP68 para abrigo de equipamentos periféricos.

O Switch deve operar de forma autônoma e autossuficiente, unicamente com os recursos de hardware e software internos contidos em seu gabinete, com desempenho pleno e integral de suas funções.;

Switch de característica web gerenciável;

Deve possibilitar a gestão com visualização da topologia da rede;

Deve possibilitar a gestão e monitoramento de saúde da rede;

Deve possibilitar o controle e visualização de de vídeo de câmeras IP’s do mesmo fabricante;

Deve possuir 04 interfaces ethernet RJ45 10/100/1000 com PoE com funcionamento em IEEE 802.3af e IEEE 802.3at;

Deverá possuir capacidade inteligente para diferenciar humanos e veículos;

A câmera deverá suportar bit rate de 32 Kbps até 16000 Kbps;

A câmera deverá possuir função de posicionamento inteligente 3D;

A câmera deverá possuir no mínimo 8 patrulhas para até 32 presets por patrulha;

A câmera deverá possuir no mínimo compressão H265;

Deverá possuir slot para armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com capacidade de no mínimo 256GB.

Deverá possuir função que, em caso de desconexão de rede, inicie a gravação no armazenamento local (Cartão de memória), e sincronize tal gravação, automaticamente, com os gravadores de rede ou VMS;

A câmera deverá possuir no mínimo suporte para 3 stream de vídeo;

A câmera deverá suportar no mínimo 300 presets

A câmera deverá possuir suporte multiprotocolos: HTTP, HTTPS, Qos, FTP, SMTP, SNMP, RTSP, RTCP, RTP, UDP, IGMP, ICMP, DHCP

A câmera deverá possuir no mínimo uma entrada de áudio e uma saída de áudio;

A câmera deverá possuir no mínimo duas entradas de alarme e uma saída de alarmes;

Deverá possuir capacidade de rastreamento automático considerando rastreamento através de: (detecção de humanos e veículos, por acionamento de eventos);

Deverá prover a captura de no mínimo 05 faces por segundo;

Possuir índice de proteção IP66 de proteção contra poeira, contato e água e proteção contra vandalismo IK10;

Deverá ser fornecido acessório de fixação do tipo box para poste para perfeita instalação e acomodação do cabeamento de instalação, o acessório deverá ser do mesmo fabricante da câmera, de maneira que garanta a perfeita instalação

Deverá ser fornecido com todo e qualquer licenciamento para pleno funcionamento com todos os seus analíticos e funcionalidades.

6.6. Unidade de Implantação de Pontos de Captura:
Deve ser fornecido uma unidade autônoma de monitoramento vertical, com altura nominal de 3000mm, concebida em chapa de Policloreto de Vinila de alta resistência mecânica e Chassi de aço carbono de seção geométrica circular com estabilidade estrutural para suporte de cargas dinâmicas. 

Sistema de sinalização visual ostensiva integrada, composta por matrizes de semicondutores LED de alta luminância, com controle cromático programável via software. 

O sistema de gestão de energia deve contemplar unidade de alimentação estabilizada com saída nominal de 12VDC e capacidade mínima de 10A. 

O invólucro deve apresentar conformidade com o índice de proteção IP67, garantindo estanqueidade total contra sólidos e imersão temporária. 

Capacidade de expansão para integração de até 06 (seis) unidades de câmeras de monitoramento.

6.7. Especificação técnica para serviços de implantação:
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

A CONTRATADA deverá executar todos os serviços pertinentes à etapa de instalação, montagem física, regulagem, testes em campo, ativação parcial ou completa, de todos os materiais, equipamentos, produtos e serviços de seu fornecimento. A mão de obra para a realização de tais tarefas deverão ser tecnicamente qualificadas e de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA e assim também, todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, diretos e indiretos, como taxas, transportes, alimentação e alojamento das equipes de instalação. 

Os serviços de instalação deverão seguir todos os critérios técnicos estabelecidos neste Termo de Referência. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, os equipamentos e instrumentos de testes necessários à montagem, assim como a mão de obra qualificada para as instalações e montagens necessárias à boa execução dos serviços. 

Todas as ferramentas manuais deverão ser de boa qualidade e estar em boas condições de uso, atendendo as normas e exigências de segurança dos serviços, bem como ser em quantidade adequada e suficiente na obra, além da obrigação do fornecimento dos kits de equipamentos de proteção individual - EPI e todos os demais itens necessários a execução dos serviços de instalação.

INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA  

A CONTRATANTE será responsável pela instalação da infraestrutura necessária ao funcionamento do sistema, compreendendo lançamentos de derivações dos cabos elétricos e dos cabos de dados das câmeras, tanto LAN como ópticos, assim como a implantação da rede de internet em fibra óptica que irá interligar os equipamentos ao ponto de monitoramento e Central de Monitoramento da CONTRATANTE.

O Sistema de Cabeamento deverá ser implantado, observando-se rigorosamente as normas e padrões da contratante, seguindo sempre a perfeita adequação ao ambiente a ser instalado. 

O ponto de rede deverá ser composto de cordões de conexão patch-cord, cabo UTP categoria 5 ou superior e conector RJ-45 fêmea. Além do cabo UTP, deverão constar as miscelâneas (abraçadeiras plásticas, etiquetas para identificação de cabo e caixa de sobrepor ou tampa com furação para conector fêmea) e todo o material de consumo necessário para instalação de cada ponto correspondente.

INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÕES E ACESSÓRIOS 

As tubulações e acessórios a serem instalados pela CONTRATANTE, complementarão a infraestrutura necessária ao acondicionamento de diversos tipos de cabeamento adotados no projeto. A sua instalação deverá seguir todos os parâmetros estabelecidos no projeto executivo. Os serviços incluirão a fixação das tubulações, curvas, emendas e acessórios, nos locais previamente estabelecidos. 

Todos os produtos a serem instalados deverão ter a sua fabricação e métodos de ensaio de acordo com as normas e padrões da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, quando aplicáveis.

TREINAMENTO OPERACIONAL

O treinamento operacional terá como finalidade a capacitação dos operadores indicados pelo CONTRATANTE, podendo ser colaboradores e/ou prepostos responsáveis, de modo a permitir a transferência de conhecimentos que garantam o montante de informação necessária à sua efetiva habilitação e à completa configuração, reconfiguração e operação do sistema integrado de vídeo monitoramento, objeto deste fornecimento, independentemente de serviços e/ou suporte da CONTRATADA. 

A CONTRATANTE indicará o local a ser realizado o treinamento, bem como deverá encaminhar, com antecedência, a lista dos colaboradores e/ou prepostos que participarão. O tratamento dado ao fornecimento das informações sobre a operação dos sistemas/equipamentos deverá ser o mais didático possível, considerando a formação não necessariamente especialista dos usuários. Entre as informações a serem repassadas no treinamento, deverá haver uma descrição detalhada das funções e atuações de cada componente, a apresentação de todos os recursos dos sistemas, bem como todos os aspectos relacionados à verificação do funcionamento correto de todos os elementos da solução de monitoramento, tudo com a necessária ilustração. 

O Treinamento para os colaboradores e/ou prepostos responsáveis deverá ter carga horária de 08 (oito) horas. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda estrutura física necessária à realização dos treinamentos, bem como a indicação do local a ser ministrado. Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos inerentes ao treinamento, compreendendo as despesas com transporte, hospedagem, frete de equipamentos e a alimentação da equipe de instrutores.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Conforme item 8.7 do Edital.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Proceder à instalação dos equipamentos, componentes e acessórios observando as normas ABNT. Os equipamentos não deverão estar em fim de linha de produção do fabricante e, para os quais a legislação exige, deverão possuir certificação/homologação ANATEL.

8.2. Fornecer todos os insumos, materiais, equipamentos, softwares e componentes listados neste TR, necessários para a plena operação do sistema.

8.3. Realizar manutenção preventiva e corretiva de todos os itens, incluindo fornecimento de peças e componentes, transporte, armazenamento, hospedagem e frete, sem ônus para a Contratante.

8.4. Manter mão de obra tecnicamente qualificada, arcando com todos os encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários.

8.5. Treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, capacitando-os para configuração, reconfiguração e operação completa do sistema.

8.6. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.

8.7. Observar rigorosamente a LGPD, adotando medidas técnicas e administrativas de proteção de dados pessoais, e assumindo responsabilidade civil e criminal por eventuais vazamentos de informações.

8.8. Garantir que a propriedade intelectual e física das imagens e dados produzidos pertence exclusivamente ao Contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar o gestor do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do objeto contratado.

9.2. Efetuar o pagamento após o devido atesto na nota fiscal.

9.3. Disponibilizar link de comunicação de dados para o tráfego dos equipamentos e ponto de energia elétrica nos locais de instalação.

9.4. Indicar o local de instalação, procedendo com todas as licenças e autorizações para instalação dos equipamentos.

9.5. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela Contratada.

9.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas e irregularidades constatadas na execução dos serviços.

10. PAGAMENTO
Conforme item 17 do Edital.

11. VISTORIA PRÉVIA
11.1. A LICITANTE interessada poderá realizar vistoria técnica para conhecimento das condições ambientais e técnicas para a efetiva realização do objeto.

11.2. A não realização da vistoria não enseja a apresentação de alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias, devendo a empresa licitante apresentar declaração de que possui pleno conhecimento das especificidades das instalações e que prescinde da vistoria para elaboração de sua proposta.

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: ___________________________________________

CNPJ/MF: _______________________________________________

ENDEREÇO: _____________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________

BANCO: ________ AGÊNCIA: _________ CONTA: _____________

Apresentamos nossa proposta referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em solução inteligente e integrada de segurança eletrônica para implantação de sistema de videomonitoramento com IA nos municípios de Tucano e Caldas do Jorro/BA, em conformidade com as condições gerais de contratação dispostas.

LOTE 1 – SERVIÇOS, SOFTWARE E MANUTENÇÃO
	ITEM
	DESCRICAO
	UNID.
	QTDE
	R$ Unit./Mes
	Total R$/Mes
	Total R$/12 Meses

	1
	SOFTWARE DE ANALISE DE VIDEO EM NUVEM - RECONHECIMENTO FACIAL
	Canal
	107
	
	
	

	2
	SOFTWARE DE ANALISE DE VIDEO EM NUVEM - CANAL DE VIDEO
	Canal
	107
	
	
	

	3
	SOFTWARE DE ANALISE DE VIDEO EM NUVEM - LEITURA DE PLACA (LPR)
	Canal
	16
	
	
	

	4
	MANUTENCAO TECNICA PREVENTIVA E CORRETIVA
	Serv.
	1
	
	
	

	5
	GRAVACAO DE CAMERAS EM NUVEM 30 DIAS FULL HD
	Canal
	123
	
	
	

	
	VALOR TOTAL LOTE 1
	
	
	
	
	


LOTE 2 – EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA
	ITEM
	DESCRICAO
	UNID.
	QTDE
	R$ Unit.
	Total R$

	1
	RETROFIT CENTRAL DE MONITORAMENTO
	Conj.
	1
	
	

	2
	PONTO DE CAPTURA TIPO I
	Un.
	106
	
	

	3
	PONTO DE CAPTURA LPR
	Un.
	16
	
	

	4
	PONTO DE CAPTURA 360
	Un.
	1
	
	

	5
	UNIDADE DE IMPLANTACAO
	Un.
	39
	
	

	6
	SERVICO DE IMPLANTACAO
	Serv.
	1
	
	

	
	VALOR TOTAL LOTE 2
	
	
	
	


VALOR TOTAL GLOBAL (Lote 1 + Lote 2): R$ ___________________________
VALOR TOTAL POR EXTENSO: ___________________________________________

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaro, sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de participar de licitações e contratar com a Administração Pública, assim como não existem fatos que descumpram o dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Responsável / Cargo / RG / CPF

ANEXO III
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026
MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2026, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE TUCANO-BA E A EMPRESA _________________________________________________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS
1.1. DO CONTRATANTE:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO-BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, com sede na Avenida Drº Antônio Magalhães, 184, Centro, Tucano-BA, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal, _________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

1.2. DA CONTRATADA:
A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede _________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº __________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

1.3. DOS FUNDAMENTOS:
1.3.1. A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico nº ___/2026 – Processo Administrativo nº ___/2026 e Edital nº ___/2026, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 042/2023.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a implantação de sistema de videomonitoramento por Inteligência Artificial com reconhecimento facial e leitura automática de placas veiculares nos municípios de Tucano e Caldas do Jorro/BA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, que ficam vinculados e fazendo parte integrante deste contrato.

2.2. O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 25%.

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. DO PRAZO: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

3.2. PRAZO DE INSTALAÇÃO (LOTE 2): A Contratada deverá concluir a instalação integral de todos os equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura deste instrumento.

3.3. DO VALOR: O valor do presente contrato é de R$ ________________ (___________________________), já incluídos todos os tributos, encargos, seguros e demais ônus.

3.4. DO PAGAMENTO: O pagamento do Lote 1 será realizado mensalmente, após apresentação de Nota Fiscal e Relatório de Serviços atestados pelo Gestor do Contrato. O pagamento do Lote 2 será realizado em parcela única após aceite definitivo, em até 30 (trinta) dias do ateste.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto; designar gestor do contrato; efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; disponibilizar acesso aos locais de instalação; providenciar licenças e autorizações necessárias; disponibilizar pontos de energia elétrica e link de comunicação de dados.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto; manter em plenas condições de funcionamento todos os equipamentos e sistemas durante a vigência; fornecer suporte técnico 24x7; realizar manutenção preventiva e corretiva; treinar os usuários; cumprir integralmente as disposições da LGPD; manter absoluto sigilo sobre dados e imagens; responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais vazamentos de informações.

CLÁUSULA VI – DA LGPD E SIGILO DAS INFORMAÇÕES
6.1. A CONTRATADA deverá correlacionar suas atividades com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018) e com os princípios da Cadeia de Custódia, comprometendo-se a manter o mais absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações e imagens que venha a ter acesso em razão da prestação dos serviços, mediante instrumento formal assinado por cada um de seus funcionários.

6.2. A CONTRATANTE será a única detentora da propriedade intelectual e física das informações, imagens e dados produzidos pela CONTRATADA a partir da execução destes serviços.

6.3. É vedada à CONTRATADA a reprodução, venda, cessão, publicação, reutilização ou doação de qualquer parte dos documentos ou informações produzidos.

6.4. Caso se verifique a quebra de sigilo das informações, serão aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais, em especial aquelas relacionadas à LGPD.

CLÁUSULA VII – DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
7.1. A CONTRATADA garante os equipamentos fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de aceite definitivo da instalação, cumulado com a garantia do fabricante de cada equipamento, prevalecendo o prazo maior.

CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as sanções previstas na Cláusula 18 do Edital e nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo multa de 0,5% a 30% do valor do contrato, impedimento de licitar por até 3 anos e declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA IX – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO
9.1. São motivos de rescisão do contrato, independentemente de procedimento judicial, aqueles inscritos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA X – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: __________________________________________

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO
11.1. O presente contrato e todas as suas alterações deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Tucano, nos termos do art. 91 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Elegem as partes o Foro da Comarca de Tucano-BA para dirimir as questões decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Tucano-Bahia, ___ de ___________ de 2026.

_______________________________         _______________________________

CONTRATANTE                                     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________________ CPF: ___________________

2. _____________________________________ CPF: ___________________

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a). ______________________________, portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2026, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas na forma da lei.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Representante Legal / Cargo / RG / CPF

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS
(art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021)
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, DECLARA que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, nos casos em que for aplicável ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. Declara, ainda, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Representante Legal / Cargo / RG / CPF

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2026, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Representante Legal / Cargo / RG / CPF

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021)
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. Declara, ainda, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Representante Legal / Cargo / RG / CPF

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE TUCANO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS TRABALHISTAS
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Representante Legal / Cargo / RG / CPF

ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LGPD E SIGILO DAS INFORMAÇÕES
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/2026, que:

1. Conhece e se compromete a cumprir integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e a observar os princípios da Cadeia de Custódia digital das imagens geradas pelo sistema de videomonitoramento objeto desta licitação;

2. Adotará todas as medidas técnicas e administrativas de segurança da informação necessárias ao tratamento dos dados pessoais coletados pelo sistema, incluindo políticas de segurança, práticas de proteção de dados, programas de conscientização da equipe e processos de governança e gerenciamento de riscos;

3. Manterá sigilo absoluto sobre dados, informações e imagens a que venha a ter acesso em razão da prestação dos serviços, responsabilizando-se civil e criminalmente por eventuais vazamentos de informações, mediante instrumento formal assinado por cada um de seus funcionários envolvidos;

4. Reconhece que a propriedade intelectual e física das informações, imagens e dados produzidos a partir da execução dos serviços pertence exclusivamente à Contratante, sendo vedada qualquer utilização, compartilhamento, publicação, cessão ou doação dessas informações sem autorização expressa;

5. Os sistemas e equipamentos ofertados possuem mecanismos de autenticação multifator (MFA), controle granular de permissões, criptografia HTTPS em todas as conexões, marca d'água em exportações e logs completos de auditoria, em conformidade com as melhores práticas de segurança da informação.

_________________, _____ de _______________ de 2026.

_____________________________________________

Assinatura do Representante Legal / Cargo / RG / CPF
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